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LEI Nº. 1.273, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
(Dá-se denominação em Projeto da Saúde) 

 

 

 

GLEICE APARECIDA CASTREQUINI, Prefeita do 

Município de Mira Estrela/SP, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte lei. 

 

 
Art. 1.º - O Centro de Fisioterapia do Município de Mira Estrela, que será realocado na Rua 
Antonio Spedanieiro, nº 680, passará a denominar-se Centro de Fisioterapia “APARECIDO 
DONIZETE TEIXEIRA”, em homenagem ao ilustre e marcante paciente assíduo nos 
tratamentos fisioterápicos. 
 
 
Art. 2.º - O Projeto para fornecer tratamento fisioterápico desempenhado no Centro de 
Fisioterapia citado no Artigo anterior, é de atendimento público para os fins que se destina. 
 
  
Art. 3.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

   
Município de Mira Estrela, 21 de Maio de 2026. 

 
 
 
 

GLEICE APARECIDA CASTREQUINI 
Prefeita Municipal 

 
Publicada na página www.miraestrela.sp.gov.br – Diário Oficial Eletrônico e na Secretaria 
da Prefeitura Municipal de Mira Estrela, na data supra e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município de Mira Estrela. 

 
 
 

JEFERSON LUIZ ALVES BARONI 
Secretário de Governo Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2026 

 

OBJETO: “Aquisição de notebooks, impressora, suporte pedestal para televisão e 

smart tv, destinados ao fortalecimento das atividades pedagógicas, tecnológicas e 

administrativas da EMEF “Prefeito Santo Francisco de Oliveira”, mediante 

utilização de recurso oriundo do Prêmio de Excelência Educacional (PAINSP).” 

 

 

DESPACHO 

 

 

Processada a presente Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das 

normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro 

nomeado pela Portaria nº 140, de 11 de fevereiro de 2025, bem como após análise da ata 

da sessão do Pregão e Parecer Jurídico Final, HOMOLOGO este presente procedimento 

para que dele provenham seus legais efeitos à empresa: 

 

 INFOARARAQUARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 

44.683.135/0001-74, - vencedora do lote único - no valor de R$ 15.500,00 (quinze 

mil e quinhentos reais). 

 

 

 

Mira Estrela/SP, 21 de maio de 2026. 

 

 

Gleice Aparecida Castrequini 

Prefeita Municipal 
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RETIFICAÇÃO 
 
 

Na data de 20 de maio de 2026, foi publicado TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DE DISPENSA LICITAÇÃO e TERMO FINAL DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO referentes à DISPENSA Nº 17/2026, cujo objeto é “Contratação 
de empresa para prestação de serviços de COLETA DE EXAMES E ANÁLISES 
CLÍNICAS LABORATORIAIS em caráter EMERGENCIAL para Unidade Básica 
de Saúde de Mira Estrela – SP, durante 03 (três) meses”, no Diário Oficial do 
Município de Mira Estrela-SP, Edição Nº 1143, Quarta-feira, 20 de Maio de 2026 
– Páginas 9 e 10.  
 

O objeto da contratação foi disponibilizado constando, na parte final, 
descrição que não faz parte da presente demanda licitatória. Segue abaixo a 
correção. 
 
 

OBJETO COM A PARTE FINAL EQUIVOCADA PUBLICADO: 
 
 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços de COLETA DE 
EXAMES E ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS em caráter EMERGENCIAL 
para Unidade Básica de Saúde de Mira Estrela – SP, durante 03 (três) meses e 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”. 
 
 

OBJETO FINAL COM A SUPRESSÃO DA PARTE EQUIVOCADA 
 
 
“Contratação de empresa para prestação de serviços de COLETA DE EXAMES E 
ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS em caráter EMERGENCIAL para 
Unidade Básica de Saúde de Mira Estrela – SP, durante 03 (três) meses”. 
 
 
 

Mira Estrela, 21 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Setor de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA ESTRELA 
CNPJ  56.367.865/0001-45 

Rua: Manoel Estrela Matiel, 701 – Fone: (17) 38461414 – 38461101 – CEP 15580-009 – Mira Estrela-SP 
site: www.camaramiraestrela.sp.gov.br             e-mail:- camara@camaramiraestrela.sp.gov.br 

 
PORTARIA N.º 012 DE 21 DE MAIO DE 2026. 

“Designa Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório.” 
 

VALDECI GABRIEL DOMINGOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Mira Estrela, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais,  

 
 

   CONSIDERANDO os dispostos na RESOLUÇÃO Nº 0006, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2023 que “Disciplina sobre o estágio probatório de servidor público da Câmara 
Municipal de Mira Estrela, nos termos do art. 41, §4º da Constituição Federal e dá outras 
providências”, 

 
   CONSIDERANDO que os servidores lotados nos cargos de Controlador Geral e 

Procurador Jurídico, respectivamente, GIOVANNA ROZZ COBACHO e DANILO LUÍS 
GARCIA DE OLIVEIRA, encontram-se em período de Estágio Probatório, devendo ser 
avaliados conforme o disposto na Resolução mencionada, 
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor efetivo, lotado no cargo de Gestor Contábil e de Recursos 
Humanos, REGINALDO MASTRO PIETRO, para exercer a função de membro da Comissão 
de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório;  
 
Art. 2º - Designar a servidora efetiva, lotada no cargo de Secretária Legislativa, DAIANE 

SOUZA DA FONSECA OLIVEIRA, para exercer a função de membro da Comissão de 

Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório; 

Art. 3º - Designar o Vereador, da 15ª Legislatura, VALDECI GABRIEL DOMINGOS, para 
exercer a função de membro da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório; 
 
Art. 4º - O mandato dos membros da Comissão de Avaliação de Desempenho terá 
duração de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução dos servidores para períodos 
subsequentes, conforme §3º, do art. 5º, da Resolução nº 0006 de 17 de outubro de 
2023; 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

       Registre-se, publique-se e de ciências. 
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Câmara Municipal de Mira Estrela, 21 de maio de 2026. 
 

 

 

VALDECI GABRIEL DOMINGOS 
Presidente da Câmara 

 
 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município de Mira Estrela, denominado “Diário Oficial 
Eletrônico”, conforme artigo 50, parágrafo único da L.O.M.M.E. e no site oficial da 
Câmara: https://camaramiraestrela.sp.gov.br/. 
 
 
 

DAIANE SOUZA DA FONSECA OLIVEIRA 
Secretária Legislativa 
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